
A História no
Diário Oficial
MOURA CARVALHO (XXX)

Nº 31.783             BELÉM-PARÁ, QUARTA-FEIRA 03 DE NOVEMBRO DE 2010

04 Cadernos
64 Páginas

O governador Luiz Geolás de 
Moura Carvalho sancionou a Lei 
nº. 1.710, de 23 de julho de 1959, 
que autorizava o Poder Executivo 
a adquirir ações da Força e Luz 
do Pará S/A, até o valor de Cr$ 
25 milhões de cruzeiros. 

Os encargos decorrentes 
com a aquisição daquelas ações 
correriam à conta dos recursos 
financeiros oriundos da quota 
do imposto único sobre energia 
elétrica que caberia ao Estado.

Já no dia 29 de julho de 1959, 
o governador assinou os decretos 
nomeando Manoel de Souza Leão 
Filho e Miguel Fonteles Filho, res-
pectivamente, para exercerem os 
cargos, em comissão, de Diretor 
do Departamento de Receita e 
Diretor do Departamento de Fis-
calização e Tomada de Contas, da 
Secretaria de Estado de Finanças. 
Naquele mesmo dia, o governador 
ainda assinou a Portaria nº. 177, 
designando o senhor Ajanary 
Samuel de Souza Cruz, lotado 
na Biblioteca e Arquivo Públicos 
do Estado, para fazer o curso de 
Arquivologia no Arquivo Nacional 
do Rio de Janeiro, em decorrência 
de uma bolsa de estudos concedi-
da por aquele Arquivo.  

   

A Secretaria de Estado de 
Integração Regional e a Prefei-
tura Municipal de Parauapebas 
assinam convênio de cooperação 
financeira e parceria interintitu-
cional. O objetivo é possibilitar 
o desenvolvimento das ações 
do convenente com construção 
de sistema de drenagem pluvial 
superficional e tabulada. Servi-
ço oriundo do contrato firmado 
entre o Estado e o BNDS/FRD.

  (Cad. 3 - Pág. 16)

Gestão e
planejamento

IDESP disponibiliza vagas para
concessão de bolsas de pesquisa

O Instituto de Desenvolvimen-
to Econômico, Social e Ambiental 
do Pará (IDESP) torna público 
que se encontra à disposição 
dos interessados o edital nº 
012/2010, disponibilizando 03 
vagas para concessão de bolsas 
de pesquisa, sob  a orientação da 
Diretoria de Estudos e Pesqui-

Cooperação financeira

sas Socioeconômicas e Análise 
Conjuntural deste Instituto. As 
três vagas serão  distribuidas 
para graduados em Economia e 
Estatística, com especializações 
nas respectivas áreas, com 04 
anos, no mínimo, de formado, 
e uma vaga para graduado em 
Jornalismo, com mestrado em 

áreas afins e com 8 anos de ex-
periência profissional. O IDESP 
também torna público a altera-
ção do cronograma do concurso 
intitulado: “I Prêmio Estadual de 
Monografias “O SIE como Instru-
mento de Informação e Inovação 
ao Desenvolvimento do Pará”.
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 A Secretaria de Estado de 
Administração (SEAD)  e a Em-
presa Instituto Olhar Pesquisa 
e Informação Estratégica assi-
nam contrato para prestação de 
serviços visando a concepção 
e elaboração de Relatório de 
Gestão e Avaliação do Pro-
grama Nacional de Apoio à 
Modernização da Gestão e do 
Planejamento do Estado do Pará.

(Cad. 1 - Pág. 10)

 
Programa sustentável

Portaria 3782/2010, editada 
pela Procuradoria Geral de Justiça, 
institui o Programa MP Sustentável. 
O Programa tem como objetivo 
geral a implementação uniforme e 
sistematizada da gestão ambiental, 
no âmbito do Ministério Público do 
Estado do Pará, visando estimular 
a adoção de critérios socioambien-
tais de gestão a fim de  minimizar 
o impacto de suas práticas admi-
nistrativas e operacionais no meio 
ambiente. A portaria estabelece as 
diretrizes básicas do Programa.

  (Cad. 4 - Pág. 3)

Regulamento
para eleição

Direção 
veicular

Portaria 003/2010, emitida pela 
Polícia Civil, regulamenta a eleição 
dos três delegados de carreira da 
classe “D” para integrar o Conselho 
Superior da Polícia Civil (CON-
SUP), com mandato de dois anos. 
Eleição prevista no artigo 12, inciso 
X da Lei Complementar 046/04.
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O Departamento de Trânsito 
do Estado, por meio da Portaria 
3653/2010, renova, pelo prazo 
de um ano, o registro do CFC 
Ananindeua, para ministrar os 
programas para direção veicular 
a candidatos e condutores. na 
Regional de Trânsito de Belém.

(Cad. 2 - Pág. 14)       

A Prefeitura Municipal de Curu-
çá convoca os candidatos apro-
vados no concurso público a 
comparecer, no prazo improrro-
gável de 30 dias, contados desta 
publicação, na sede daquela 
prefeitura, para fins de nomea-
ção, de acordo com a ordem de 
classificação, cujo resultado foi 
homologado através da publi-
cação no DOE de 24/05/2010.

 (Cad. 4 - Pág. 14)

Convocação 
de candidatos


